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CONCURSO PÚBLICO Nº 005/2015 

EDITAL Nº 01/2015 

 

Em cumprimento às determinações do Senhor REINALDO CARDOSO, Prefeito do Município de Castro, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II 
da Constituição Federal, a Comissão Especial de Concurso nomeada pelo Decreto nº 883/2015 de 22 
de outubro de 2015, RESOLVE: 

TORNAR PÚBLICA a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas Escritas, para provimento 
de vagas existentes, que vierem a vagar ou a serem criadas durante o prazo de validade do concurso, 
no quadro de servidores do Município de Castro, nos termos da legislação pertinente e das normas 
estabelecidas neste Edital. 

1. DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, GRATIFICAÇÃO, JORNADA DE 
TRABALHO E ESCOLARIDADE 

1.1. Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargos abaixo 
relacionados: 

Cargo Vagas Vencimento 
Inicial Gratificação 

Carga 
Horária 
semanal 

Escolaridade 

ASSISTENTE DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL 01 R$ 1.039,66 ----- 40 Ensino médio completo 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 02 R$ 1.039,66 ----- 40 
Ensino médio completo – Curso 
Profissionalizante de Auxiliar de 
Farmácia 

AUXILIAR DE ODONTOLOGIA 02 R$ 1.039,66 ----- 40 
Ensino médio completo – Curso 
Profissionalizante de Auxiliar de 
Odontologia 

CALDEIREIRO CR R$ 891,15 ----- 40 
Ensino fundamental completo – 

Curso de Operador de Caldeira 

ENFERMEIRO 05 R$ 3.639,60 ----- 40 
Ensino superior completo em 
enfermagem – Registro no órgão de 
classe 

FARMACÊUTICO CR R$ 3.639,60 ----- 40 
Ensino superior completo em 
farmácia – Registro no órgão de 
classe 

FISIOTERAPEUTA CR R$ 3.639,60 ----- 30 
Ensino superior completo em 
fisioterapia – Registro no órgão de 
classe 

MÉDICO – NA FUNÇÃO DE 
ANESTESISTA CR R$ 6.975,92 ----- 40 

Ensino superior completo em 
medicina com especialização em 
Anestesiologia - Registro no órgão de 
classe 

MÉDICO – NA FUNÇÃO DE 
GINECOLOGISTA-OBSTETRA CR R$ 6.975,92 ----- 40 

Ensino superior completo em 
medicina com especialização em 
ginecologia/obstetrícia - Registro no 
órgão de classe 

MÉDICO – NA FUNÇÃO DE 
INTENSIVISTA CR R$ 6.975,92 ----- 40 

Ensino superior completo em 
medicina com especialização em 
Intensivista - Registro no órgão de 
classe 

MÉDICO – NA FUNÇÃO CR R$ 6.975,92 R$ 4.500,00 40 Ensino superior completo em 
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DEPEDIATRA medicina com especialização em 
pediatria – Registro no órgão de 

classe 

MÉDICO PLANTONISTA 15 R$ 6.975,92 ----- 24 
Ensino superior completo em 
medicina – Registro no órgão de 

classe 

MÉDICO – NA FUNÇÃO DE 
PSIQUIATRA 01 R$ 6.975,92 R$ 4.500,00 40 

Ensino superior completo em 
medicina com especialização em 
Psiquiatria – Registro no órgão de 
classe 

MÉDICO – NA FUNÇÃO DE 
CIRURGIA GERAL CR R$ 6.975,92 ----- 40 

Ensino superior completo em 
medicina com especialização em 
Cirurgia Geral - Registro no órgão de 
classe 

MÉDICO – NA FUNÇÃO DE 
ORTOPEDISTA-
TRAUMATOLOGISTA 

CR R$ 6.975,92 ----- 40 
Ensino superior completo em 
medicina com especialização em 
ortopedia-traumatologia – Registro no 
órgão de classe 

MONITOR 01 R$ 1.039,66 ----- 40 Ensino médio completo em Magistério 

NUTRICIONISTA CR R$ 3.639,60 ----- 40 Ensino superior completo em nutrição 
– Registro no órgão de classe 

PSICÓLOGO CR R$ 3.639,60 ----- 40 
Ensino superior completo em 
psicologia – Registro no órgão de 
classe 

RECEPCIONISTA CR R$ 891,15 ----- 40 Ensino fundamental completo 

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 01 R$ 1.336,71 ----- 40 Ensino médio completo e curso 
técnico em higiene dental 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 01 R$ 1.336,71 ----- 40 Ensino médio completo e curso 
técnico de laboratório 

ENGENHEIRO 01 R$ 3.639,60 ----- 40 
Ensino superior completo em 
engenharia civil – Registro no órgão 
de classe 

FONOAUDIÓLOGO CR R$ 3.639,60 ----- 40 
Ensino superior completo em 
fonoaudiologia – Registro no órgão 
de classe 

1.2. Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da sua convocação, serão admitidos pelo 
Regime Estatutário, com jornada de trabalho e vencimentos conforme descritos neste Edital. 

1.3. Serão destinadas aos portadores de deficiência, 5% do total de vagas existentes conforme item 1.1, 
desde que a deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a ser 
preenchido, nos termos do art. 43 do Decreto nº 3.298/99. 

1.4. Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas as pessoas portadoras de 
deficiência, as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita 
observância da ordem de classificação. 

 

2. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO 

2.1. Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 

2.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da posse; 

2.3. Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
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2.4. Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de 
comprovação; 

2.5. Possuir documento oficial de identidade e CPF; 

2.6. Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativa de antecedentes criminais, sem ressalvas, expedida pelo cartório criminal; 

2.7. Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 
candidato; 

2.8. Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da 
Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 

2.9. Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as 
demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador da profissão, quando for o caso; 

2.10. Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 

2.11- Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo.  

2.12. Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para 
tomar posse do cargo. 

2.12.1 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo com a 
legislação em vigor, entre eles: 

a) Cédula de Identidade; 

b) CPF em situação regular perante a Receita Federal; 

c) PIS/PASEP; 

d) Título de Eleitor e certidão de quitação eleitoral; 

e) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento ou Certidão de Óbito do cônjuge no caso de viuvez; 

g) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 

h) Registro no Conselho de Classe competente; 

i) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (conforme modelo fornecido pela 
Secretaria Municipal de Administração), nos termos do art. 37 da Constituição Federal; 

j) Uma foto 3x4, recente; 

k) Declaração de bens com firma reconhecida; 

I) Comprovante ou declaração de residência.  
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3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. Inscrição via internet:  

3.1.1. Será admitida à inscrição SOMENTE via internet, no endereço eletrônico www.saber.srv.br, 
solicitada no período de 08h de 28 de outubro de 2015 até às 23h59min do dia 23 de 
novembro de 2015. 

3.1.2. O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda e a Prefeitura Municipal de 
Castro, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição por via Internet não recebida por motivo de 
ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.1.3. O candidato, após realizar sua inscrição via Internet, deverá pagar o boleto bancário até a data de 
seu vencimento, em toda rede bancária. 

3.1.4. O Boleto Bancário estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.bre deverá ser 
impresso para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de 
solicitação de inscrição on-line. 

3.1.5. O candidato poderá reimprimir o boleto pela página de acompanhamento do concurso. 

3.1.6. As inscrições via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de 
inscrição, EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer outra forma de 
pagamento. 

3.1.7. O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br, após o acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato 
a obtenção desse documento. 

3.1.8.Havendo múltiplas inscrições de um mesmo candidato, prevalecerá apenas a última inscrição 
efetivada. Não serão aceitas solicitações de mudança de Cargo/Área de Atuação, sendo a escolha de 
exclusiva opção e responsabilidade do candidato no ato da inscrição. 

3.1.9. Aos interessados, que não possuem acesso a Internet, serão disponibilizados terminais com 
internet e assistência no período de 27 de outubro de 2015 a 23 de novembro de 2015, em dias úteis, 
de segunda a sexta-feira, das 09h às 11h30min e das 14h às 17h, na Secretaria Municipal de 
Saúde, naRua Francisco de Assis Andrade, 47, Vila Rio Branco, Castro, Paraná, os quais deverão 
comparecer portando documentos pessoais. 

3.1.10. No ato da inscrição o candidato portador de deficiência ou não, que necessite de 
atendimento diferenciado no dia das provas deste Concurso Público ou prova diferenciada, deverá 
requerê-lo, por escrito, indicando as condições diferenciadas de que necessita para realização das 
provas, conforme anexo III, devendo o mesmo ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua 
Maranhão nº 1395, Centro, Cascavel, Paraná, CEP 85.801-050. 

3.1.11. Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado após o horário limite 
de compensação bancária do dia 24 de novembro de 2015.  
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3.1.12. – DO VALOR DA INSCRIÇÃO: 

Escolaridade exigida Valor da inscrição 

Ensino fundamental completo R$ 60,00 

Ensino médio completo e Pós-Médio R$ 100,00 

Ensino superior completo R$ 150,00 

3.2. O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br ou pelo telefone (45) 3225-3322. 

3.3. Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos 
os requisitos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, uma vez recolhida, não será 
restituída em hipótese alguma. 

3.4. Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme decreto federal nº 6.593/2008. 

3.4.1. Conforme o Decreto Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, Art. 1º, ficam isentos do 
pagamento da taxa de inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos 
que: 

a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que 
trata o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 

b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 

3.4.2. O candidato que faz jus ao benefício deverá: 

a) efetuar sua inscrição no concurso público no período de 27 de outubro a 06 de novembro de 2015, 
através do site www.saber.srv.br. 

b) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 3.4.1, “b”, conforme anexo II 
deste edital. 

c) Encaminhar pelos Correios para o Instituto Saber, Rua Maranhão, 1395, Centro, Cascavel, Paraná 
CEP: 85801-050, até o dia 06 de novembro de 2015, os seguintes documentos: Anexo II devidamente 
preenchido, cópia autenticada do documento de identificação tipo R.G.; cópia autenticada da Carteira de 
Trabalho. CTPS (páginas que identifiquem o candidato e caracterizem a sua situação de desemprego). 

3.4.3. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o 
disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

3.4.4. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio 
eletrônico. 

3.4.5. A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, em mural na Prefeitura 
Municipal de Castro, Paraná e no site www.saber.srv.br no dia 18 de novembro de 2015. 

3.4.6. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço 
eletrônico www.saber.srv.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o 
pagamento até o dia 24 de novembro de 2015, conforme procedimentos descritos neste edital. 
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3.5. O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de inscrição, 
arcando o candidato com as consequências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, bem como pela 
apresentação de documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este edital. 

3.6. O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as exigências 
impostas por este edital. 

3.7. A Comissão Organizadora do Concurso Público divulgará a homologação das inscrições, em mural e 
site da Prefeitura Municipal Castro, Paraná, no órgão Oficial de Imprensa do Município e no site 
www.saber.srv.brno prazo de até 10 (dez) dias após o encerramento das mesmas. 

3.8. Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital de 
Homologação das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Saber atravésdo 
telefone(45) 3225-3322 ou através do e-mail institutosaber@gmail.com, para comprovação de ter 
cumprido o estabelecido no item 3 e subitens, conforme cronograma. 

3.9. O candidato que não acompanhar a homologação das inscrições e não tiver sua inscrição 
homologada NÃO poderá realizar a prova escrita. Caso sua inscrição seja homologada em outro 
cargo, ele somente poderá realizar a prova para o cargo onde constar o seu nome. 

3.10. O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações 
constantes no Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de 
acordo com as exigências e condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar 
desconhecimento. 

3.11. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais comunicados 
(divulgação da homologação das inscrições, locais e datas das provas e outros) deste Concurso Público, 
que serão publicados no Diário Oficial do Município, afixado em mural no hall de entrada da Prefeitura 
Municipal de Castro, no site www.castro.pr.gov.bre no site www.saber.srv.br. 

 

4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

4.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público de 
que trata este Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99, desde que a deficiência de que são 
portadoras seja compatível com as atribuições do cargo em provimento. 

4.2. O direito a nomeação nas vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais será definido 
pelo laudo apresentado, conforme item 4.4 deste edital, o qual será avaliado e homologado por médico 
do município. 

4.3. Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no 
art. 4, incisos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição se dará na 
listagem geral de candidatos e não na listagem específica para portadores de deficiência. 

4.4. Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via SEDEX, 
requerimento de reserva de vagas para deficiente, conforme anexo II e laudo de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença, CID, bem como 
a provável causa da deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 
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tendo como prazo máximo para a postagem o dia 23 de novembro de 2015, devendo ser enviado ao 
Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº. 1395, Centro, Cascavel, Paraná, CEP 85.801-050.  

4.4.1. A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que antecede a data de 
publicação deste edital. 

4.5. As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao 
horário e local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida.  

4.6. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação. 

4.7. A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a 
pontuação dos portadores de necessidades especiais. 

 

5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 

a) Primeira etapa: consistirá de Prova Objetiva, de múltipla escolha, com uma única alternativa 
correta, de caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos os candidatos. 

b) Segunda etapa: consistirá em exame médico pré-admissional. O candidato, após a apresentação 
de todos os documentos solicitados no item 2.12.1 deste edital, deverá apresentar todos os 
exames laboratoriais solicitados, os quais correrão às suas expensas. 

5.1.PROVA OBJETIVA 

5.1.1 – A prova escrita objetiva será realizada no dia 13 de dezembro de 2015, em local e horários a ser 
divulgado no Edital de Homologação das inscrições.  

5.1.2 – A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos. 

5.1.3. A prova objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, devendo o 
candidato, para ser considerado aprovado, obter, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de 
pontos previstos para a prova objetiva. 

5.1.4. O candidato deverá comparecer ao local da prova munido com caneta esferográfica de corpo 
transparente e de tinta azul ou preta, sendo imprescindível a apresentação de documento oficial de 
identificação com fotografia para ingresso na sala de provas. 

5.1.5. Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão Especial de Concurso o candidato que 
cometer qualquer irregularidade constante do item 5.1.9 deste edital. 

5.1.6. Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de respostas, 
que será o único documento válido para efeito de correção da prova. 

5.1.6.1. Não serão computadas as questões não-assinaladas, assinaladas a lápis, assim como as 
questões que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis. 
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5.1.6.2. O fiscal de sala entregará o Cartão de Respostas, o qual é personalizado e deverá ser assinado 
e ter seus dados conferidos e, em hipótese alguma haverá substituição do cartão de respostas em caso 
de erro ou rasura do candidato. 

5.1.6.3. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, que 
será o único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira 
responsabilidade do candidato e deverá ser devidamente assinado e entregue ao fiscal de provas. Após 
a conclusão da sua prova, o candidato poderá levar consigo o caderno de provas, sem limite de tempo 
para levar consigo a sua prova. 

5.1.6.4. Recomendamos aos candidatos que não levem telefones celulares ou outros equipamentos 
eletrônicos, bem como, livros, anotações, boné e óculos escuros, pois o Instituto Saber e a Prefeitura 
Municipal não se responsabilizam pela perda ou furto destes e outros materiais, pois os mesmos não 
poderão ser utilizados durante a prova. 

5.1.7. Durante a realização da prova, não será permitido tratar com descortesia os fiscais de provas ou 
membros da Comissão Especial de Concurso. 

5.1.8. Não será permitida durante a realização das provas objetivas o uso de aparelhos eletrônicos (bip, 
telefone celular, walkman, notebook, receptor, gravador, tablet e outros aparelhos eletrônicos). O 
descumprimento por parte do candidato de qualquer determinação dos fiscais com relação à atitude a 
ser tomada com aparelhos eletrônicos implicará a eliminação do candidato, caracterizando-o como 
tentativa de fraude. 

5.1.9. O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamente, em 
casos especiais, e na companhia de um fiscal de provas. 

5.1.10. Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao 
Concurso Público nas dependências do local de aplicação da prova. 

5.1.10.1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar 
um acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será responsável pela 
guarda da criança. 

5.1.11. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o motivo 
alegado pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Concurso Público. 

5.1.12. Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente marcado. 

5.1.13. Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, sendo 
somente liberados após ter entregue o cartão-resposta e assinar a folha ata e o lacre dos envelopes que 
guardarão os cartões de respostas para correção. 

5.1.14. O candidato que desejar interpor recurso contra alguma das questões poderá fazê-lo conforme 
item 7 deste Edital. 

5.1.15. A prova escrita objetiva será composta de questões inéditas ou de domínio público, cujo grau de 
dificuldade seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida para cada cargo. 

5.1.16. Durante a realização das provas, o candidato que prejudicar a tranquilidade e o bom andamento 
do concurso será advertido e, em caso de reincidência, eliminado do certame. 
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5.2. DA COMPOSIÇÃO DA PROVA OBJETIVA: 

5.2.1. A prova objetiva será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de 
conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de 
Questões 

Peso Individual Nota 

Língua Portuguesa 04 2,5 10,00 
Matemática 04 2,5 10,00 
Informática 04 2,5 10,00 
Conhecimentos Específicos do cargo 28 2,5 70,00 
Valor Máximo da Prova 100,00 

5.3. DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS  

5.3.1. Os conteúdos programáticos estão descritos no Anexo I deste Edital e serão disponibilizados aos 
candidatos no Diário Oficial Eletrônico do Município de Castro, mural da Prefeitura Municipal de Castro e 
nos sites www.saber.srv.bre www.castro.pr.gov.br. 

 

6. DO RESULTADO FINAL 

6.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a média final obtida. 

6.2. Serão considerados classificados, os candidatos com Média de Classificação Final igual ou superior a 
50 (cinquenta) pontos. 

6.3. Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência, 
na ordem de posicionamento: 

a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acordo com o 
previsto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 

b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 

c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 

d) Candidato mais idoso; 

e) Candidato com o maior número de filhos menores de idade. 

 

7. DOS PRAZOS PARA RECURSOS 

7.1. O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 

7.1.1. Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 (dois) dias, a contar do primeiro dia 
útil subsequente ao da publicação do edital de homologação das inscrições. 

7.1.2. Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do 
primeiro dia útil subsequente ao da publicação do gabarito.  

7.1.3. Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso, no prazo de 
02 (dois) dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 
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7.2. O recurso deverá ser individual com a indicação da questão que o candidato se julga prejudicado, 
deixando claro sua solicitação de alteração de resposta ou anulação da questão, e devidamente 
fundamentado, comprovando as alegações com citação das fontes de pesquisa, páginas de livros, nome 
dos autores, bibliografia específica, entre outros, juntando cópia dos comprovantes, devendo o mesmo 
ser dirigido à Comissão Especial de Concurso, entregue e protocolado na Prefeitura Municipal de Castro. 

7.3. Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver de acordo com o item 7.2, ou for interposto 
fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e ou material, em sua elaboração ou 
procedimentos que sejam contrários ao disposto nesse Edital. 

7.4. Se, da análise de recursos, resultar anulação de questões, essas serão consideradas como 
respondidas corretamente por todos os candidatos. Se resultar alteração de gabarito, as provas de todos 
os candidatos serão corrigidas conforme essa alteração e seu resultado final divulgado de acordo com 
esse novo gabarito. 

7.5. Os recursos indeferidos liminarmente não estão sujeitos à análise do mérito, mesmo que 
devidamente fundamentados. 

 

8. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 

8.1. O presente Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a contar da data de publicação da 
homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder Executivo 
Municipal. 

8.2. A aprovação no Concurso Público dentro do limite das vagas oferecidas assegurará ao candidato o 
direito à nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das disposições 
legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do concurso e a necessidade 
do serviço público. 

 

9. DA COORDENAÇÃO GERAL DO CONCURSO 

9.1. A Coordenação Geral do Concurso estará a cargo do Instituto Superior de Educação, Tecnologia e 
Pesquisas SABER, vencedor da Licitação na modalidade Tomada de Preços - tipo Técnica e Preço, 
através de seus departamentos competentes, a quem caberá os trabalhos de recebimento e 
homologação das inscrições, conferência de documentos, confecção de editais, elaboração das provas 
através de sua Banca Examinadora, aplicação, fiscalização, coordenação e demais atos pertinentes a 
aplicação das provas, durante todo o processamento de Concurso. 

9.2. Não poderão participar do Concurso Público, os membros da Comissão Organizadora do Concurso e 
os profissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus parentes 
consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Se aprovado e convocado, o candidato deverá, por ocasião da posse, apresentar todos os 
documentos exigidos pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados no Edital de 
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Convocação, acarretando, o descumprimento deste requisito, na perda do direito a vaga e consequente 
não nomeação. 

10.2. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame médico pré-
admissional e apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos. 

10.3. Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município 
de Castro, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com as necessidades da 
administração do município. 

10.4. A convocação para nomeação dar-se-á por Edital, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
município e outra forma que se julgar necessária. 

10.4.1. Os aprovados serão chamados única e exclusivamente para preenchimento de vagas existentes, 
de acordo com a necessidade do serviço público municipal.  

10.5. Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da inscrição do concurso, o 
candidato aprovado terá a responsabilidade de manter seus dados cadastrais (endereços e telefone) 
atualizados, protocolando na Prefeitura Municipal de Castro.  

10.6. O candidato nomeado terá estabilidade no cargo quando cumprir os requisitos do estágio 
probatório previsto na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Castro, Estado do Paraná. 

10.7. O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em caso de 
classificação e nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 

10.8. A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de 
inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo candidato, 
importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros 
procedimentos legais. 

10.9. Os cartões resposta deste Concurso Público serão arquivados pela instituição responsável pela 
elaboração e correção das provas e serão mantidos pelo período de seis (06) meses, findo o qual, serão 
incinerados. 

10.10. O Instituto Saber não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este 
concurso. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A impugnação aos termos do presente edital poderá ocorrer até 03 (três) dias úteis antes da 
realização da prova escrita objetiva, não sendo aceita nenhuma impugnação quanto às normas nele 
contidas, após esta data. 

11.2. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso, com auxílio da 
Procuradoria Jurídica do Município. 

11.3. Fazem parte deste Edital o Anexo I - Dos Conteúdos Programáticos, Anexo II - Solicitação de 
Isenção do pagamento da Inscrição, Anexo III - Requerimento de Reserva de Vagas - PNE e/ou Provas 
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Especiais, Anexo IV - Requerimento de Recurso, Anexo V - Cronograma e Anexo VI - Atribuições dos 
cargos. 

11.4. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Castro, Estado do Paraná, em 26 de outubro de 2015. 

 
 
 

REINALDO CARDOSO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

RENATO CARDOSO CAETANO 
Presidente da Comissão Especial de Concurso Público 
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ANEXO I 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

1. LÍNGUA PORTUGUESA 

Para os cargos que exijam como escolaridade mínima até o ensino fundamental: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Uso de conectivos. Emprego dos pronomes. 
Pontuação. Conhecimentos básicos de concordância nominal e verbal. 

Para os cargos do ensino médio e superior: Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão 
silábica. crase. Emprego das classes de palavras. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência 
nominal e verbal. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da 
oração e do período. Redação de correspondências oficiais.  

 

2. MATEMÁTICA 

Para os cargos que exijam como escolaridade mínima até o ensino fundamental: Operações 
com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no 
Brasil. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Razão e 
Proporção. Porcentagem e juros simples. Análise e interpretação de gráficos e tabelas. 

Para os cargos do ensino médio e superior: Operações com números inteiros, fracionários e 
decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no Brasil. Perímetro, área e volume das 
principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão e Proporção. Porcentagem e 
juros simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equações. Relações métricas e trigonométricas no 
triângulo retângulo. Análise e interpretação de gráficos e tabelas. 

 

3. INFORMÁTICA 

Operação do sistema Windows 7. Conhecimentos básicos sobre editores de texto e de planilhas. 
Navegação em internet. 

 

4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

ASSISTENTE DE CONSTRUÇÃO CIVIL: Leitura e interpretação de projetos de construção e arquitetura. Preparo de 
concretos e argamassas. Construção de alicerces como baldrame, sapata isolada, radier, blocos. Levantamento de paredes de 
alvenaria: amarração e encontro. Vão de portas e janelas. Uso de nível e prumo. Cintas de amarração. Pilares, vigas e lajes. 
Escoramentos. Telhado. Assentamento de esquadrias. Revestimento: chapisco, emboço e reboco. Ferramentas e equipamentos 
usados na construção civil. Noções dos Materiais de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; agregados; 
argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes. Noções de 
segurança no trabalho. Uso de equipamentos de proteção individual. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e 
suas alterações.  
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AUXILIAR DE FARMÁCIA: Importância das relações humanas e da comunicação: seus conceitos, elementos, formas e 
barreiras. Princípio de qualidade no atendimento. Formas farmacêuticas. Vias de administração. Técnicas de Aplicações de 
Injeções. Nome genérico ou comercial dos medicamentos. Princípios de Farmacologia. Interação medicamentosa. Farmacologia. 
Cálculos em Farmacologia. Classes terapêuticas. Medidas preventivas e auxiliares na conservação dos medicamentos. 
Desinfecção, Esterilização, Assepsia e Anti-sepsia das mãos, materiais e instalações. Noções de medicamentos. Noções 
farmacológicas e farmácia hospitalar. Legislação Trabalhista, Farmacêutica, Sanitária e Ética. Lei do Exercício Profissional e o 
Código de Ética da Categoria. Noções de higiene no ambiente farmacêutico e em hospitais. Lixo: cuidados e destinação. 
Sistema de distribuição de medicamentos. Medicamentos de controle especial Portaria 344/98 SVS/MS de 12.05.1998. 
Dispensação de Produtos Farmacêuticos e correlatos. Armazenamento e Conservação de medicamentos e produtos. Noções de 
Organização e Funcionamento de Farmácias (Portarias). Noções de administração de farmácia hospitalar. Gerenciamento de 
Resíduos de Serviços de Saúde. Biossegurança e Segurança no trabalho Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e 
diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações.  

 

AUXILIAR DE ODONTOLOGIA: Cavidade bucal: condições normais. Cariologia. Placa bacteriana. Noções básicas sobre 
acometimento periodontais: gengivite e outras lesões fundamentais. Anatomia dental e do periodonto. Tipos de dentição. 
Ergonomia. Técnicas de escovação. Métodos auxiliares de prevenção (flúor, selantes, fio dental, escovas unitufo e 
interproximal, anti-sépticos). Raspagem sub e supra-gengival. Selantes. Noções básicas: Biossegurança. Equipamentos de 
proteção individual. (EPI’s). Noções básicas sobre: descontaminação, desinfecção, esterilização, assepsia, antiasepsia, cadeia 
asséptica infecção barreiras protetoras individuais e gerais. Instrumentais e materiais dentários utilizados na prática diária. 
Técnicas de RX. Índices Epidemiológicos. Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Programa Saúde da 
Família (PSF).  

 

CALDEIREIRO: CALDEIRARIA: Tecnologia da Caldeiraria. Desenho de Tubulações. Traçar chapas. Traçar tubos. Traçar perfis. 
Traçado de Caldeiraria. Conformar chapas metálicas. Corte térmico, oxicorte e plasma. Noções de soldagem. Operação com 
prensa dobradeira e calandra. Montagem por soldagem, ponteamento. Montagem de Estrutura e Flange. Manutenção em 
elementos de caldeiraria e tubulações. Desempeno a frio e a quente. Noções da NR 13 - Caldeiras e Vasos de Pressão. Ética e 
Cidadania. Pluralidade Cultural. Saúde. Noções de Educação Ambiental. Introdução aos Direitos Humanos, Sociais e 
Trabalhistas. Relações Interpessoais no Trabalho.INTRODUÇÃO A PROCESSOS DE CALDEIRARIA :Fundamentos Físicos e 
Matemáticos Aplicados à Caldeiraria. Desenho Técnico Mecânico. Leitura e Interpretação de Desenho Técnico em Caldeiraria. 
Fundamentos de Mecânica. Documentação Técnica. Segurança no Trabalho. NR 06 - EPI.Conhecimentos gerais de Desenho 
Técnico. Projeções Ortogonais. Conceitos Básicos da Linguagem Gráfica. Escrita e Leitura. Descrição Ortográfica e 
Perspectiva.Relações métricas e trigonométricas do triângulo retângulo.Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 
e suas alterações.  

 

ENFERMEIRO: Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, 
desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e 
procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e 
peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, 
sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. Administração de 
medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos, potencial de contaminação, materiais e 
equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados 
pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, 
traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. 
Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias: AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de 
chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, 
rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem 
materno-infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfermagem às principais 
afecções ginecológica. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). 
Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Crianças com afecções dos 
aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, cardiovasculares 
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e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e 
Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo 
hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e 
Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família 
(PSF). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações.  

 

FARMACÊUTICO: Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação 
medicamentosa, mecanismo de ação das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Diluições; Extração, Formas 
farmacêuticas: Líquidas (Soluções, xaropes, colírios etc). Formas farmacêuticas sólidas (pós, cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, 
pastilhas, granulados, comprimidos, drágeas), Semi-sólidos (pomadas, cremes, loções) e fatores que influenciam na 
estabilidade destas formas farmacêuticas. Farmacologia da dor e da inflamação. Farmacologia do sistema respiratório. 
Farmacologia do sistema digestivo. Farmacologia do sistema nervoso central, periférico e autônomo. Farmacologia do sistema 
cardiovascular. Farmacologia dos processos infecciosos/ antimicrobianos / antiparasitários. Farmacotécnica e formas 
farmacêuticas sólidas, líquidas, semissólidas. Legislação Farmacêutica. Política de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica 
no SUS: Medicamentos disponibilizados, programas aos quais se destinam - Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e 
Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e suas atualizações. Vigilância Sanitária. 
Legislação Sanitária. Noções sobre Atenção Farmacêutica. Código de ética da profissão farmacêutica. Boas práticas de 
dispensação de medicamentos. Medicamentos genéricos. Medicamentos sujeitos a controle especial. Atenção primária a saúde 
e a farmácia básica. Farmácia Hospitalar: Conceitos, objetivos, estrutura física e organizacional da farmácia hospitalar. 
Gerenciamento de medicamentos e de produtos farmacêuticos de uso hospitalar. Seleção de medicamentos. Sistema de 
distribuição e estoque de medicamentos. Comissão de Farmácia e Terapêutica. Papel da Farmácia no Controle das Infecções 
Hospitalares. Farmacovigilância hospitalar. Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Terapia antineoplásica (quimioterapia). 
Nutrição Parenteral. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia Clínica: Boas Práticas de Manipulação em Farmácia. 
Estabilidade de medicamentos e determinação do prazo de validade. Cálculos relacionados ao preparo de formas farmacêuticas. 
Código de ética da profissão farmacêutica (Resolução do CFF nº 596 de 21 de fevereiro de 2014). Legislação pertinente ao 
exercício profissional Farmacêutico em unidades Hospitalares; Portaria n° 344/98 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Min. 
da Saúde; Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973; Lei Federal nº 6360, de 23 de setembro de 1976. Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações.  

 

FISIOTERAPEUTA: Sinais vitais. Revisão anatômica e fisiológica do Sistema Nervoso Central. Sistema respiratório. Sistema 
ósseo e sistema muscular. Tratamento fisioterápico nas deficiências citadas anteriormente. Biomecânica Básica dos sistemas 
citados. Avaliação músculo-esquelética. Avaliação sensorial. Avaliação da coordenação. Avaliação da função motora. 
Eletromiografia e testes de velocidade de condução nervosa. Análise da marcha. Avaliação funcional. Pré-deambulação e treino 
de marcha. Disfunção pulmonar crônica. Artrite. Esclerose múltipla. Doença de Parkinson. Traumatismo crânio-
encefálicoReabilitação vestibular. Queimaduras. Lesão medular traumática. Fisiotertapia na saúde do trabalhador: conceito de 
ergonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de trabalho. Fisioterapia aplicada 
à geriatria; Fisioterapia Traumato-Ortopédica e Desportiva (lesões mais comuns nos esportes e tratamento). Fisioterapia do 
Exercício. Saúde do Trabalhador. Saúde do Idoso. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis n.ºs 
8.080/90 e 8.142/90; Normas e Portarias atuais, Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Constituição da República 
Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações.  

 

MÉDICO – NA FUNÇÃO DE ANESTESISTA: a. Princípios básicos e farmacologia, absorção, distribuição de medicamentos, 
metabolismo e eliminação. Física aplicada à anestesia. Neuroanatomia e neurofisiologia. Sistemas anestésicos. Avaliação do 
paciente e preparo Pré-operatório, avaliação em relação ao risco anestésico e cirúrgico. Doenças raras e coexistentes, 
conseqüências anestésicas. Medicação pré-pré-anestésicas, manuseio das vias aéreas, monitorização do paciente anestesiado, 
eletrocardiografia, segurança elétrica, posicionamento do paciente, ácido e bases, gases sangüíneos, eletrólitos, hemostasia e 
hemoterapia, diagnóstico e tratamento de disritmias cardíacas intra-operatórias, nutrição, hidratação, eletrólitos e 
farmacogenética. Os mecanismos da anestesia geral. Anestesia inalatória, metabolismo e toxidade dos anestésicos inalatórios, 
profundidade anestésica e concentração alveolar mínima, ação dos agentes anestésicos inalados, captação e distribuição de 
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anestésicos inalados, farmacologia circulatória de anestésicos inalados, classificação dos sistemas de respiração, absorção de 
CO2, farmacologia respiratória de agentes anestésicos inalados. Anestésicos venosos não opióides, indicações, contraindicações 
e complicações. Opióides, indicações, contra-indicações e complicações. Relaxantes musculares, fisiologia e farmacologia básica 
da junção neuromuscular, monitoramento da função neuromuscular, farmacologia de relaxantes musculares e seus 
antagonistas. Farmacologia do sistema nervoso autônomo. Anestésicos locais, bloqueios nervosos, anestesia raquidiana, 
epidural e caudal. Fisiologia respiratória e função respiratória durante a anestesia. Fisiologia cardiovascular, fisiologia hepática, 
fisiologia renal, efeitos da anestesia sobre o fluxo sangüíneo cerebral e metabolismo cerebral. Equilíbrio ácido-básico, 
hidroterapia pré-operatória, cristalóides, terapêutica com sangue, componente sangüíneo, colóide e auto transfusão. Anestesia 
para a cirurgia torácica. Anestesia para cirurgia cardíaca. Anestesia para cirurgia vascular. Anestesia para procedimentos 
intracranianos. Anestesia e o olho. Anestesia para otorrinolaringologia. Anestesia genitourinária. Anestesia obesidade e doenças 
gastrointestinais. Anestesia e a cirurgia ortopédica. Anestesia e o sistema endócrino. Anestesia obstétrica. Anestesia no paciente 
chocado. Anestesia neonatal e pediátrica. Anestesia para o paciente geriátrico. Anestesia ambulatorial, para exames 
radiológicos e endoscópicos. Anestesia para cirurgia do traumatismo em emergência. Anestesia cirúrgica. Recuperação pós-
anestésica. Resposta alérgica. Problemas ou técnicas anestésicas específicas, hipotensão deliberada, hipertermia maligna, 
hipotermia e pneumonia de aspiração. Dor aguda e crônica. Reanimação cardiorrespiratória. UTI, terapia intensiva. Anestesia e 
medicina de cuidados críticos, cuidados respiratórios: mecânicos, síndromes clínicas específicas, insuficiência renal aguda: 
fisiopatologia e profilaxia, cuidados intensivos neurocirúrgicos.Clínica Cirúrgica:Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em 
geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e 
dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do 
aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório.Conhecimento sobre as principais doenças 
Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escabiose, esquistossomose, 
febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, 
poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e 
circulatório.Medicina Interna:Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de 
localização, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, 
doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: 
distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, 
desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e 
hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas 
superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de 
pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, 
insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial 
sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso 
sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites 
e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite 
aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e 
Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e 
AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: 
anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória 
aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e 
picadas de animais peçonhentos.Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 
8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF).  

Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações.  

  

MÉDICO – NA FUNÇÃO DE GINECOLOGISTA-OBSTETRA: Propedêutica da gravidez. Desenvolvimento morfológico e 
funcional do feto. Trocas materno-ovulares. Endocrinologia da gravidez. Modificações sistêmicas da gravidez. Assistência pré-
natal. Contratilidade uterina. Discinesias. Mecanismo de parto. Estudo clínico e assistência ao parto. Analgesia e anestesia em 
obstetrícia. Doenças intercorrentes no ciclo grávidopuerperal.Hiperemese gravídica. Doença hipertensiva específica da gestação 
(DHEG). Abortamento. Prenhez ectópica. Neoplasias trofoblásticas gestacionais. Placenta prévia. Descolamento prematuro de 
placenta. Doença hemolítica perinatal. Embolia amniótica. Distúrbios da hemocoagulação. Secundamento normal e patológico. 
Puerpério normal e patológico. Patologia da placenta, cordão e membranas. Polidramnia. Oligodramnia. Amniorrexe prematura. 
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Parto prematuro. Gemelidade. Gestação de alto-risco. Sofrimento fetal. Gravidez prolongada. Anomalias congênitas. Distócias. 
Desproporção fetopélvica. Apresentações anômalas. Tocotraumatismos materno e fetal. Fórceps. Ginecopatias de causa 
obstétrica. Operação cesariana. Esterilizaçãocirúrgica. Histerectomia-cesarea. Indicações cirúrgicas no ciclo gestatório. Medicina 
fetal. Noções de terapêutica fetal. Indicações e noções para interpretação de métodos propedêuticos: ultra-sonografia, 
cardiotocografia, dopplerfluxometria. Noções em embriologia. Fisiologia e fisiopatologia do ciclo menstrual. Patologias 
endócrinas. Patologia vulvar. Patologia vaginal. Patologia cervical. Patologia uterina. Patologia ovariana. Doenças Sexualmente 
Transmissíveis. Tuberculose genital. Distonias dos órgãos genitais. Climatério. Esterilidade conjugal. Propedêutica ginecológica. 
Cirurgias ginecológicas. Clínica Cirúrgica:Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. 
Luxações. Traumatismos. Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias 
abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. 
Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório.Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias: 
DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, 
hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, 
sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório.Medicina 
Interna:Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convulsões, 
epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, 
demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios 
ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e 
hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e 
hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia 
pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, 
corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, 
doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, 
nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, 
esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer 
do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, 
pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: 
febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, 
botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, 
leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, 
choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas 
de animais peçonhentos.Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). 
Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações.  

 

MÉDICO – NA FUNÇÃO DE INTENSIVISTA: Procedimentos invasivos em Terapia Intensiva: Acesso Venoso Profundo. Via 
Aérea Artificial. Procedimentos invasivos para diagnóstico e tratamento. Alterações do Sistema Nervoso Central no Centro de 
Terapia Intensiva (CTI ). Comas metabólicos; intoxicação exógena. Comas com sinal de localização. Traumatismo raquimedular. 
Estado de mal epiléptico, miastenia gravis e síndrome de GuillainBarré. Alterações Cardiovasculares no CTI. Ressuscitação 
cardiopulmonar e neurológica. Hipertensão maligna e emergências hipertensivas. Arritmias cardíacas/Distúrbios de condução 
(Bloqueios). Doença cardíaca isquêmica no CTI. Angina instável e Infarto Agudo do Miocárdio. Insuficiência cardíaca, choque 
cardiogênico e hipovolêmico. Alterações Pulmonares no CTI . Insuficiência respiratória de causa neurológica, neuromuscular, 
muscular, pulmonar (extra eintraparenquimatosa). Insuficiência respiratória na asma, na Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica e 
na Síndrome de Angústia Respiratória do Adulto (SARA). Ventilação mecânica. Pneumonias por broncoaspiração e outras 
etiologias. Alterações Renais no CTI. Insuficiência renal aguda Diagnóstico e tratamento, diálise peritoneal e hemodiálise. 
Distúrbios Ácido-Básico e equilíbrio -hidroeletrolítico. Alterações Endócrinas e Metabólicas no CTI. Cetoacidose diabética e coma 
hiperosmolar. Crise Tireotóxica e coma mixedematoso. Crise hipoadrenal. Desordens do cálcio, magnésio e fósforo. Doenças 
Infecciosas e Antimicrobianos no CTI. Septicemia e choque sépticos/ antimicrobianos. Infecções intrabdominais pré e pós – 
cirúrgicas/antimicrobianos. Endocardite infecciosa / antimicrobiana. Tétano e botulismo. Infecções de partes moles de interesse 
no CTI. Infecções no Sistema Nervoso Central/antimicrobianos. AIDS e CTI. Alterações Gastrintestinais e suporte nutricional em 
CTI. Hemorragia digestiva alta e baixa. Pancreatites. Insuficiência hepática. Suporte nutricional no paciente crítico. Eclâmpsia; 
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Emergências Médicas; IMOS (Insuficiência Múltipla de Órgãos e Sistema).Clínica Cirúrgica:Choque. Queimaduras. Gangrenas. 
Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, 
abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções 
cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório.Conhecimento sobre as 
principais doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escabiose, 
esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, 
meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho 
respiratório e circulatório.Medicina Interna:Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem 
sinais de localização, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia 
gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-
Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, 
desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e 
hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas 
superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de 
pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, 
insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial 
sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso 
sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites 
e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite 
aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e 
Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e 
AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: 
anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória 
aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e 
picadas de animais peçonhentos.Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 
8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição 
da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações.  

 

MÉDICO – NA FUNÇÃO DE PEDIATRA: Recém-nascido: Anamnese e exame físico. Características normais do recém-
nascido. Atendimento na sala de parto. Infecções pré-natais. Pré-maturidade e pós-maturidade. Distúrbios metabólico e 
Hidroeletrolíticos. Distúrbios causados por uso de drogas pela gestante. Traumatismos durante o parto; icterícia neonatal. R.N. 
de alto risco, Quimioterapia e Antibioticoterapia usados nos R.N. . Lactentes e criança de outras faixas etárias: alimentação do 
lactente sadio. Crescimento e desenvolvimento baixa estatura, obesidade. imunização; desidratação e reidratação. Desnutrição 
e principais avitaminoses. Anemias na infância. Febre reumática e artrite reumática infantil. Abdome agudo na infância. 
Problemas urológicos na infância. Síndrome disabsortiva. Afecções de vias respiratórias altas. Asma Brônquica e bronquiolite: 
G.N.D.A. Síndrome nefrótica e infecção urinária. I.C.C.. Endocardite. Miocardite. Doenças infecciosas e parasitárias 
(pneumopatias, doenças exantemáticas, meningite,.meningoencefalites, tuberculose, gastroenterites, protozooses e 
helmintoses). Convulsões. Genética em pediatria. Noções de intoxicações exógenas. Quimioterapia das infecções. Doenças 
hemorrágicas; neoplasias. Leucemias. Ginecologia Pediátrica. Nutrição parenteral. Grande queimado. Tratamento de urgência. 
Endocrinopatias. Lúpus Eritematoso sistêmico. Dermatomiosite. Osteomielite. SIDA e infecções oportunistas. Insuficiência renal 
aguda e crônica. Afecções dermatológicas.Clínica Cirúrgica:Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais 
fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. 
Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. 
Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório.Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e 
Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, 
filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, 
rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório.Medicina 
Interna:Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convulsões, 
epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, 
demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios 
ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e 
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hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e 
hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia 
pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, 
corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, 
doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, 
nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, 
esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer 
do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, 
pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: 
febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, 
botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, 
leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, 
choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas 
de animais peçonhentos.Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). 
Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações.  

 

MÉDICO PLANTONISTA: Clínica Cirúrgica:Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. 
Luxações. Traumatismos. Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias 
abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. 
Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório.Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias: 
DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, 
hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, 
sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório.Medicina 
Interna:Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convulsões, 
epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, 
demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios 
ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e 
hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e 
hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença 
pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia 
pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, 
corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, 
doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, 
nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, 
esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer 
do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, 
pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: 
febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, 
botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, 
leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, 
choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas 
de animais peçonhentos.Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). 
Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Clínica 
Cirúrgica:Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões 
traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. 
Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. 
Pós-operatório.Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, 
difteria, doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, 
leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, 
gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório.Medicina Interna:Doenças do Sistema Nervoso: acidentes 
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vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do 
sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e 
Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da 
supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e 
respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho 
Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, 
doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do 
sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa 
e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: 
insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: 
artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens 
do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite 
ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença 
diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e 
virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, 
parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: 
parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, 
afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos.Saúde Pública: Sistema Único de 
Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações.  

 

MÉDICO – NA FUNÇÃO DE PSIQUIATRA: Psicopatologia Conceito, Consciência, Orientação, Atenção, Linguagem, Memória, 
Sensopercepção, Inteligência, Consciência do Eu, Pensamento (forma, curso e conteúdo), Humor, Afetividade, Vontade, 
Pragmatismo, Psicomotilidade. – Psiquiatria Clínica Anamnese Psiquiátrica Métodos Diagnósticos, Transtornos mentais ditos 
orgânicos, Demências, Transtornos mentais decorrentes do uso de substâncias psicoativas, Esquizofrenias e outros Transtornos 
Delirantes, Transtornos do Humor, Transtornos ansiosos, relacionados ao estresse e somatoformes, índromes comportamentais 
associadas a perturbações fisiológicas e fatores físicos, Transtornos de personalidade e de comportamentos em adultos, 
Retardo Mental, Transtornos do desenvolvimento psicológico, Transtornos emocionais e de comportamento com início 
usualmente ocorrendo na infância e adolescência e Urgências Psiquiátricas. Psicofarmacologia Antipsicóticos, Ansiolíticos, 
Antidepressivos, Estabilizadores do Humor, Antiparkinsonianos, Inibidores de Colinesterases e outras drogas para tratamento 
das demências; e Eletroconvulsoterapia. Psicoterapia - Técnicas, Indicações e Resultados. Psiquiatria Forense.Clínica 
Cirúrgica:Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões 
traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. 
Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. 
Pós-operatório.Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, 
difteria, doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, 
leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, 
gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório.Medicina Interna:Doenças do Sistema Nervoso: acidentes 
vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do 
sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e 
Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da 
supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e 
respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho 
Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, 
doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do 
sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa 
e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: 
insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: 
artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens 
do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite 
ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença 
diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e 
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virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, 
parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: 
parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, 
afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos.Saúde Pública: Sistema Único de 
Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações.  

 

MÉDICO – NA FUNÇÃO DE CIRURGIA GERAL: Resposta Endócrino-Metabólica ao Trauma. Princípios do preparo pré-
operatório do paciente cirúrgico e cuidado pós-operatório. Complicações cirúrgicas e infecções. Politraumatizados – Métodos 
propedêuticos e terapêuticos. Transplante e preservação dos Órgãos (Imunobiologia, Rejeição, Transplante de tecidos e 
órgãos). Oncologia: Patologia; Manifestação Clínica; Diagnóstico e Graus de Estadiamento – Tratamento. Considerações Gerais 
sobre Anestesia - Local, Loco-Regional e Geral. Cirurgia Videolaparoscópica (Materiais, Técnicas, Indicações e Complicações). 
Parede Abdominal, Peritônio, Mesentérios, Epiplon e Retroperitônio – Hérnias. Patologia Cirúrgica do Pescoço - Embriologia, 
Anatomia Cervical e Vias de acesso - Cirurgia Endócrina - mama, tireóide, glândula paratireóide, hipófise e supra-renal 
(anatomia, fisiologia, patologias benignas e malignas, método diagnóstico e tratamento cirúrgico. Abdome agudo – 
fisiopatologia da peritonite, abordagem diagnóstica e conduta cirúrgica. Cirurgia gastroenterológica – esôfago, estômago e 
duodeno, intestino delgado, cólon, reto e ânus (embriologia, anatomia, fisiologia e patologias inflamatórias ou infecciosas, 
neoplasias benignas e malignas, método diagnóstico e abordagem cirúrgica). Cirurgia do fígado, vias biliares), pâncreas e baço 
(embriologia, anatomia, fisiologia, patologias inflamatórias ou infecciosas, neoplasias benignas e malignas, métodos 
diagnósticos e abordagem cirúrgica). Doenças dos pulmões, da pleura, da parede torácica, mediastino, pericárdio e coração 
(embriologia, anatomia, fisiologia, patologias inflamatórias ou infecciosas, neoplasias benignas e malignas, métodos 
diagnósticos e abordagem cirúrgica). Pelve, sistema urinário, aparelho reprodutivo masculino e feminino (embriologia, 
anatomia, fisiologia, patologias inflamatórias ou infecciosas, neoplasias benignas e malignas, métodos diagnósticos e 
abordagem cirúrgica). Distúrbios do sistema linfático, venoso e arterial. Doença tromboembólica, Síndromes isquêmicas e 
Aneurismas (embriologia, anatomia, fisiologia, patologias inflamatórias ou infecciosas, neoplasias benignas e malignas, métodos 
diagnósticos e abordagem cirúrgica), Trauma em Geral.Clínica Cirúrgica:Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. 
Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos 
membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do 
aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório.Conhecimento sobre as principais doenças 
Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escabiose, esquistossomose, 
febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, 
poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e 
circulatório.Medicina Interna:Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de 
localização, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, 
doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: 
distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete melito tipo I e II, 
desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e 
hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das vias aéreas 
superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de 
pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, 
insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa e pericardites, hipertensão arterial 
sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso 
sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites 
e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite 
aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e 
Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e 
AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: 
anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória 
aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e 
picadas de animais peçonhentos.Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 
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8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição 
da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações.  

 

MÉDICO – NA FUNÇÃO DE ORTOPEDISTA-TRAUMATOLOGISTA: Fraturas e luxações da cintura escapular e membro 
superior. Fraturas e luxações da bacia e membro inferior. Fraturas, entorses e luxações da coluna vertebral. Fraturas expostas. 
Pseudoartrose e retardo de consolidação. Osteomielitehematogênica aguda – Osteomielite crônica. Síndromes dolorosas do 
ombro – cervicobraquialgia. Tuberculose osteoarticular. Paraplegia pótica. Tumores benignos e malignos. Poliomielite – 
seqüelas nos membros inferiores. Artrose em geral: Artrose coxofemural e do joelho, deformidades da coluna vertebral. 
Paralisia cerebral. Luxação congênita do quadril – Pé torto congênito. Lesões vasculares e dos nervos periféricos em Ortopedia 
e Traumatologia. Lombalgia – Hérnia de disco lombar. Doença de Legg-Calvé-Perthes. Osteocondrites. Osteocondrites 
dissecantes de joelho. Afecções ósseas devidas a distúrbios endócrinos. Afecções granulomatosas do esqueleto.Clínica 
Cirúrgica:Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões 
traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão intestinal. 
Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. 
Pós-operatório.Conhecimento sobre as principais doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, 
difteria, doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, 
leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxoplasmose, tuberculose, 
gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório.Medicina Interna:Doenças do Sistema Nervoso: acidentes 
vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do 
sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e 
Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da 
supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e 
respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho 
Respiratório: doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, 
doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do 
sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite infecciosa 
e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: 
insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: 
artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, dermatomiosite, osteoporose. Desordens 
do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite 
ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença 
diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e 
virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, 
parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: 
parada cardio-respiratória, insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, 
afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos.Saúde Pública: Sistema Único de 
Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações.  

 

MONITOR: Legislação da educação infantil. O profissional da educação infantil – postura e ética. Objetivos e conteúdos da 
educação infantil. Conhecimentos básicos de crescimento e desenvolvimento infantil. Os direitos fundamentais da criança: 
saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Estatuto da criança do adolescente (ECA). Fundamentos e métodos da educação 
infantil. A criança pré-escolar e a aquisição de linguagem (enfoque em alfabetização). A avaliação na educação infantil. 
Integração família/instituição de educação infantil. A importância da literatura infantil na infância. O lúdico e a imaginação na 
infância. Relação afetiva criança/adulto. A estruturação dos conteúdos por eixos (identidade e autonomia, corpo e movimento, 
intercomunicação e linguagens, conhecimento físico, social e cultural, noções lógico-matemáticas). Aspectos fundamentais da 
proposta pedagógica na educação infantil. O brincar e sua relação com o desenvolvimento da aprendizagem da criança. 
Adaptação da criança na creche. Primeiros socorros. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas 
de Relações Humanas no Trabalho. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações.  
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NUTRICIONISTA: Nutrientes energéticos, reguladores e construtores: Funções, necessidades diárias, fontes alimentares, 
fatores que modificam a absorção. Finalidades e Leis da alimentação. Valor calórico. Necessidades calóricas. Dietas 
terapêuticas. Fisiopatologia e dietoterapia: Distúrbio do aparelho digestivo, distúrbios metabólicos e hepatopatias, cardiopatias, 
ontologia, distúrbios renais, gota, doenças infantis, estados febris, doenças carenciais. Processos básicos de cocção: pré-
preparo, preparo e cocção. Equivalência de pesos e medidas. Cereais: tipos, princípios de cocção, massa alimentícias. 
Leguminosas: variedades, valor nutritivo, fatores que interferem na cocção. Hortaliças: valor nutritivo, pigmentos, cuidados no 
armazenamento e na cocção. Frutas: valor nutritivo, pigmentos, cuidados no armazenamento e na cocção. Carnes (bovinos, 
suínos, aves, pescados, vísceras): valor nutritivo, cortes, princípio de cocção. Gorduras: utilização culinária, decomposição. Leite 
e derivados: processos de industrialização, utilização culinária, decomposição. Técnicas básicas de congelamento. Aleitamento 
materno e artificial. Alimentação da criança de 0 a 12 anos. Higiene alimentar. Controle do desenvolvimento microbiano em 
alimentos. Doenças transmitidas por alimentos: agente biológicos e químicos, epidemiologia, medidas preventivas. Lixo: 
acondicionamento e destino. Educação alimentar: objetivos e importância. Custos: cálculos, controle de estoque, custo 
operacional e de materiais. Estocagem de alimentos e combate a insetos e roedores. Higiene e segurança no trabalho. Ética 
profissional. Código de defesa do consumidor. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações.  

 

PSICÓLOGO: Instituições e organizações: O papel do psicólogo nas instituições organizacionais, na atualidade. 
Acompanhamento e adaptação do trabalhador e sua saúde mental em relação ao estresse. Conhecimento clínico: 
Psicopatologia: neuroses, transtornos, perversões, distúrbio emocional, fatores intervenientes, técnicas terapêuticas e aspectos 
sociais. Psicologia familiar: O trabalho com família – orientação, aconselhamento e sua dinâmica. Psicologia escolar: Avaliação, 
acompanhamento, orientação dos pais educadores, relação entre a dificuldade escolar e problemas emocionais. Distúrbios e 
transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Noções básicas de psicanálise: 
Mecanismos de defesa, formação do aparelho psíquico, fases da vida. Distúrbios emocionais das crianças, sociabilidade, 
escolaridade, alimentação, sono, manipulações e hábitos e comportamento. Saúde pública e código de ética do psicólogo: 
Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais. Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações.  

 

RECEPCIONISTA: Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no 
Trabalho. Código de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Comunicação e relações públicas. 
Formas de atendimento. Redação Oficial. Pronomes de tratamento. Qualidade no atendimento. Operação de equipamentos 
telefônicos: recepção e transmissão de mensagens telefônicas. Atendimento simultâneo, consulta e conferência. Conhecimento 
de teclado. Ética no trabalho. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações.  

 

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL: Cavidade bucal: condições normais. Cariologia. Placa bacteriana. Noções básicas sobre 
acometimento periodontais: gengivite e outras lesões fundamentais. Anatomia dental e do periodonto. Tipos de dentição. 
Ergonomia. Técnicas de escovação. Métodos auxiliares de prevenção (flúor, selantes, fio dental, escovas unitufo e 
interproximal, anti-sépticos). Raspagem sub e supra-gengival. Selantes. Noções básicas: Biossegurança. Equipamentos de 
proteção individual. (EPI’s). Noções básicas sobre: descontaminação, desinfecção, esterilização, assepsia, antiasepsia, cadeia 
asséptica infecção barreiras protetoras individuais e gerais. Instrumentais e materiais dentários utilizados na prática diária. 
Técnicas de RX. Índices Epidemiológicos. Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Programa Saúde da 
Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações.  

 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO: Manuseio e conservação dos aparelhos e equipamentos de laboratório; Limpeza, desinfecção e 
esterilização do instrumental; Identificação, conservação e manuseio de materiais biológicos; Descarte de materiais utilizados 
na coleta e tratamento de amostras contaminadas; Fotometria de chama;. Aplicação dos conhecimentos de preparo de 
soluções; Introdução à hematologia; Técnicas de coleta; Exame de urina. Exame de líquido céfalo-raquidiano; Exame de sêmen 
humano; Preparação de meios de cultura para crescimento bacteriano; pH e pOH; Ética no laboratório de Patologia Clínica; 
Controle de qualidade no laboratório de patologia Clínica; Identificação, manuseio e preparo dos materiais para as análises 
laboratoriais; orientações e esclarecimentos ao paciente; Conscientização dos cuidados necessários (pessoal e material) no 
laboratório de Patologia Clínica; Coleta do material para realização do exame; Noções elementares do funcionamento do 
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laboratório. Primeiros socorros. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações 
Humanas no Trabalho. Combate e prevenção à incêndios. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas 
alterações.  

 

FONOAUDIÓLOGO: Atuação clínica e coletiva em saúde pública, áreas de atuação e competências fonoaudiológicas, código 
de ética profissional, tempo de assistência fonoaudiológica relacionada a problemas de saúde de acordo com orientações 
balizadoras.  Morfofisiologia de funções auditivas periférica e central; patologias auditivas; aplicabilidade, aspectos legais e 
descrição de resultados de procedimentos em Audiometria Tonal, Logoaudiometria, Medidas de Imitância Acústica, métodos 
eletrofisiológicos de avaliação da audição (BERA), Emissões Otoacústicas e Triagem Auditiva Neonatal Universal (TANU); 
reabilitação e terapia audiológica. Avaliação e atuação fonoaudiológica clínica e escolar em linguagem oral e escrita: aquisição, 
desenvolvimento da linguagem e alterações de linguagem; Atraso de linguagem, Distúrbio Específico de Linguagem, Transtorno 
Global do Desenvolvimento, Disfluência e Gagueira; Distúrbios de Aprendizagem e Dislexia. Caráter etiológico, classificação e 
intervenção clínica em Disartria, Apraxia e Afasias. Conceito, classificação e alterações fonoaudiológicas, avaliação, tratamento e 
atuação interdisciplinar em Fissura Lábio-palatina, Paralisia Cerebral, Síndrome de Down e Síndrome do Respirador Oral. 
Motricidade orofacial, o desenvolvimento e alterações de funções estomatognáticas, princípios e terapia miofuncional. 
Classificação e intervenção fonoaudiológica em Distúrbios da Deglutição. Fonação, saúde vocal e distúrbios vocais: etiologia, 
tratamento e terapia vocal. Atuação fonoaudiológica em câncer de cabeça e pescoço, prevenção, diagnóstico precoce, 
alterações fonoaudiológicas e intervenção clínica. Fonoaudiologia e Saúde Pública. Áreas de atuação. Código de ética do 
fonoaudiólogo. 

 

ENGENHEIRO: Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações provisórias; canteiro de obras; 
depósito e armazenamento de materiais; fundações profundas; fundações superficiais; escavações; escoramento; elementos 
estruturais; estruturas especiais; estruturas em concreto armado; alvenaria estrutural; concreto - controle tecnológico; 
argamassas; formas; armação; instalações prediais; alvenarias; paredes; esquadrias; revestimentos; coberturas; pisos; 
impermeabilização; equipamentos e ferramentas; segurança e higiene no trabalho; engenharia de custos. Materiais de 
Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do 
concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes.  Mecânica dos Solos: origem e formação dos solos; 
índices físicos; caracterização de solos; propriedades dos solos arenosos e argilosos; pressões nos solos; prospecção 
geotécnica; permeabilidade dos solos; compactação dos solos; compressibilidade dos solos; adensamento nos solos; estimativa 
de recalques; resistência ao cisalhamento dos solos; empuxos de terra; estrutura de arrimo; estabilidade de taludes; 
estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das fundações profundas.  Resistência dos Materiais: tensões normais e 
tangenciais: deformações; teoria da elasticidade; análise de tensões; tensões principais; equilíbrio de tensões; compatibilidade 
de deformações; relações tensão x deformação - Lei de Hooke; Círculo de Mohr; tração e compressão; flexão simples; flexão 
composta; torção; cisalhamento e flambagem. Análise Estrutural: esforços seccionais - esforço normal, esforço cortante e 
momento fletor; relação entre esforços; apoios e vínculos; diagramas de esforços; estudo das estruturas isostáticas (vigas 
simples, vigas gerber, quadros). Mecânica do Fluidos: Propriedades dos fluídos. Estática dos fluídos. Superfícies submersas 
planas e curvas. Tipos e regimes de escoamento dos fluídos. Equações básicas para um volume de controle. Escoamento de 
fluídos não viscosos. Dimensionamento do Concreto Armado: características mecânicas e reológicas do concreto; tipos de aços 
para concreto armado; fabricação do aço; características mecânicas do aço; concreto armado - fundamentos; estados limites; 
aderência; ancoragem e emendas em barras de armação; detalhamento de armação em concreto armado.  Instalações 
Prediais: instalações elétricas; instalações hidráulicas; instalações de esgoto; instalações de telefone e instalações especiais.  
Estruturas de Aço.  Estruturas de Madeira.  Noções da Lei 8.666/93 e suas alterações no que se refere a obras e serviços de 
engenharia. 
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ANEXO II 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa, é necessário que o candidato efetue a sua inscrição no 
Concurso. 

 

Nome do candidato: 

Registro Geral (RG): Órgão expedidor: CPF: 

E-mail: Telefone: ( )  

Cargo pretendido: Nº de Inscrição no concurso: 

Número de Identificação Social. NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 

Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2015 e declaro que: 

 

a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que 
trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou ciente de que poderei 
ser responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 

 

_______ de ___________________________ de 2015. 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura 

Para uso exclusivo da Comissão de Concurso  

Castro, ______/ ______/ 2015, ( ) Deferido ( ) Indeferido 

 

Assinatura do Presidente da Comissão de Concurso:____________________________ 
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ANEXO III 

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES  

DE NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS  

PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 

 

À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição: Documento:  

Cargo 
Pretendido: 

 Fone:  

 

Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme 
previsto no Decreto Federal n.º 3.298/1999 

 

( ) Não ( ) Sim 

 

Tipo da Deficiência: ( ) Física ( ) Auditiva ( ) Visual ( ) Mental ( ) Múltipla 

 

 

Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 

 

( ) Não ( ) Sim 

 

Em caso positivo, especificar:  

 

Castro, _____ de ___________________ de 2015. 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do candidato  
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ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE RECURSO 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo 
Pretendido: 

 Fone:  

 

À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto Saber 

 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 

 

 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 

 

 

_________________, _____ de ________________ de 2015. 

___________________________________ 

Assinatura do Candidato 

INSTRUÇÕES: 

• Somente serão analisados pela Comissão Organizadora os recursos protocolados dentro dos 
prazos previstos e formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura; 

• No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e 
consistente, devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para 
fundamentação.  
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ANEXO V 

PREVISÃO DE CRONOGRAMA 

 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 27/10/2015 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 28/10 a 06/11/2015 

Publicação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 18/11/2015 

Período de Inscrição 28/10 a 23/11/2015 

Último dia para pagamento do boleto bancário 24/11/2015 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais 
para realização das provas objetivas. 

01/12/2015 

Prazo para recurso quanto à homologação das inscrições  02 e 03/12/2015 

Data Provável da Prova Objetiva, prática e títulos. 13/12/2015 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva 13/12/2015 às 21 horas 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar 14 e 15/12/2015 

Publicação do resultado final da prova objetiva, do gabarito oficial, prova 
prática e títulos. 

06/01/2016 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova 
objetiva, prática e títulos. 

07 e 08/01/2016 

Homologação do resultado final 12/01/2016 
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ANEXO VI 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

ASSISTENTE DE CONSTRUÇÃO CIVIL: Atuar na construção e manutenção de edificações, na instalação elétrica e hidráulica, 
nos serviços de reparação e manutenção de edificações e móveis, bem como no acabamento dos próprios municipais. Fazer 
anotações e elaborar relatórios. Executar os serviços de construção civil, tais como: fundações de concreto, alicerces de 
alvenaria, estrutura de concreto armado, alvenaria, revestimentos de paredes, lajes e outros necessários. Execução de pisos e 
contrapisos, colocação de esquadrias, assentamento de cerâmicas, tacos e outros acabamentos similares, execução de 
telhados. Serviços de manilhamento caixas de bueiros, meio-fio, assentamento de paiver, lajotas e outros similares para 
construção de calçadas. Zelar pelos materiais e equipamentos. Organizar e preparar o local de trabalho na obra. Efetuar 
serviços de instalação e manutenção da rede hidráulica e esgoto como: tubulações, conexões, reservatórios e aparelhos, 
instalação de rede de gás. Efetuar serviços tais como: manutenção e instalação da rede pública, instalação e manutenção da 
rede elétrica e acessórios em edificações interna e externamente. Executar rede de telefonia e serviços de instalação de 
cabeamento de informática seguindo projetos. Solicitar a chefia materiais para executar os serviços. Executar atividades de 
pinturas de proteção e de decoração em interiores e exteriores dos prédios municipais. Efetuar preparação de tintas e vernizes 
em geral, lava, emassa e remove pinturas antigas, para preparação das superfícies para pintura. Executar marcações e pintura 
de faixas em vias públicas e placas de sinalização. Elaborar orçamento para pintura. Solicitar materiais, ferramentas e 
equipamentos. Manter limpo e conservado materiais, ferramentas e equipamentos de serviço. Executar edificações de madeira 
e manutenção e reparos de esquadrias, estrutura de telhados, colocação de telhas, execução de divisórias de madeira, lambril e 
outros similares, forros, montagem de andaimes, construção de abrigos, palanques e palcos e reparos em madeiramento de 
veículos. Realizar demais serviços necessários que envolvam madeira na construção civil. Solicitar materiais, ferramentas e 
equipamentos para a realização dos serviços. Operar equipamentos de marcenaria. Instruir auxiliares. Zelar pelas ferramentas e 
equipamentos. Confeccionar e reparar móveis e peças de madeira, analisar peça a serem fabricada consultando os desenhos e 
modelos, especificações e outras instruções. Operar diversas máquinas, equipamentos e ferramentas. Elaborar orçamentos 
necessários para fabricação e consertos. Executar reparos e outros serviços em prédios de madeira. Receber e conferir material 
recebido, pesar, cubar, medir os materiais. Fazer anotações e apontamentos de Nota Fiscal, arquivando-as. Elaborar relatórios. 

 

AUXILIAR DE FARMÁCIA: Executar serviços auxiliares em farmácias e dispensários municipais, auxiliando no controle de 
estoques, disposição de medicamentos, acondicionamento e reposições. Auxiliar no controle dos estoques, armazenamento e 
disposição de medicamentos, de acordo com as orientações do farmacêutico responsável, encaminhando solicitações de 
reposição quando necessário. Auxiliar no controle e balanço dos produtos entorpecentes e barbitúricos, de acordo com as 
determinações e orientações do farmacêutico responsável. Manter atualizada as listagens de medicamentos disponíveis nas 
farmácias e dispensários, para utilização nas diversas unidades de saúde do município. Manter organizado os prospectos e 
propagandas encaminhadas pelos laboratórios, para a utilização quando necessário. Manter atualizado e preencher formulários 
de controle de validade dos medicamentos, para evitar a utilização de medicamentos com o prazo de validade vencida. Zelar 
pela conservação e limpeza dos equipamentos e das dependências do local de trabalho. Executar outras atividades correlatas. 

 

AUXILIAR DE ODONTOLOGIA: Atividades de auxiliar nos serviços de odontologia, nas unidades de saúde municipais. 
Receber registrar e encaminhar pacientes para atendimento odontológico. Preencher fichas com dados individuais dos 
pacientes, bem como boletins de informações odontológicas. Prestar informações sobre os horários de atendimento e agendar 
consultas, no local ou por telefone. Controlar fichários e arquivos de documentos relativos a históricos dos pacientes, 
organizando-os e mantendo-os atualizados, para possibilitar aos dentistas e médicos consultá-los quando necessário. 
Providenciar a distribuição e reposição de estoques de medicamentos e materiais necessários, obedecendo orientação superior. 
Receber, registrar e encaminhar materiais para exames de laboratório. Zelar pela conservação da limpeza dos utensílios e das 
dependências do local de trabalho. Preparar o paciente para o atendimento, auxiliando o cirurgião dentista e o Técnico em 
Higiene Dental na instrumentação, bem como promovendo o isolamento do campo operatório. Desempenhar atividades 
correlatas. 
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CALDEIREIRO: Operar caldeiras. Manejar válvulas, registros e outros dispositivos de controle de caldeiras, a fim de fornecer 
vapor, para produção de calor ou energia. Alimentar a caldeira, abrindo o registro da água e a válvula do tanque de óleo, ou 
abastecendo a fornalha com madeira. Zelar pela manutenção das tubulações, válvulas, registros, instrumentos e acessórios, 
limpando-os, lubrificando-os e substituindo partes danificadas, para assegurar o bom estado de conservação da caldeira. Zelar 
pela manutenção de toda a unidade. 

 

ENFERMEIRO: Realizar atividades envolvendo a execução de trabalhos de enfermagem relativos à observação, ao cuidado e à 
educação sanitária dos doentes, à aplicação de tratamentos prescritos, a participação em programas voltados para a saúde 
pública. Direção de órgão de enfermagem integrante da estrutura básica de saúde e chefia de serviços e unidades de saúde. 
Cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida e de acordo com a lei do exercício profissional de 
enfermagem. Administrar medicações e cuidados os quais estejam em protocolos aprovados previamente. Planejar, organizar, 
coordenar e avaliar os serviços de enfermagem nas diversas unidades de saúde do Município. Prestar serviços de enfermagem e 
de primeiros socorros em hospital, unidades sanitárias, ambulatórios e seções próprias, ministrando medicamentos prescritos 
aos pacientes, preparar o campo operatório e proceder a esterilização do material a ser utilizado. Promover e participar para o 
estabelecimento de normas e padrões dos serviços de enfermagem. Participar dos programas de educação sanitária e de saúde 
pública em geral. Ajudar sob orientação médica na aplicação de terapia especializada, e participar de programas de imunização. 
Elaborar relatórios sobre as atividades desenvolvidas. Participar de programas de atendimento a comunidades atingidas por 
situações de emergências ou de calamidade pública. Prestar assessoramento aos superiores imediatos sobre assuntos de sua 
competência. 

 

FARMACÊUTICO: Assistência farmacêutica; responsabilidade técnica da Farmácia; execução de tarefas diversas envolvendo a 
manipulação farmacêutica e o aviamento de receitas médicas e odontológicas; controle da medicação sujeita a controle especial 
pela Portaria 344/98; controle de estoques; desenvolvimento de ações de educação para a saúde; desenvolvimento de ações 
em vigilância sanitária; participação de estudos relativos a quaisquer substância ou produtos que interessem a saúde pública. 
Avaliação farmacêutica do receituário. Guarda de medicamentos, drogas e matérias-primas e sua conservação. Registro de 
entorpecentes e psicotrópicos requisitados, receitados, fornecidos ou utilizados no aviamento das fórmulas manipuladas, 
conforme procedimentos exigidos pela vigilância sanitária. Organização e atualização dos controles de produtos farmacêuticos, 
químicos e biológicos, mantendo registro permanente do estoque de substâncias e medicamentos. Controle do estoque de 
medicamentos. Colaborar na realização de estudos e pesquisas farmacodinâmicas e toxicológicas. Emitir parecer técnico a 
respeito de produtos e equipamentos utilizados na farmácia, principalmente fazer requisições de substâncias, medicamentos e 
materiais necessários à farmácia. Planejamento e coordenação da execução da Assistência Farmacêutica no Município conforme 
a Política Nacional de Medicamentos - Portaria GM-3916/98; coordenar a elaboração da relação de Medicamentos padronizados 
pelo Serviço de Saúde do Município, assim como suas revisões periódicas; análise do consumo e da distribuição dos 
medicamentos; elaboração e promoção dos instrumentos necessários, objetivando desempenho adequado das atividades de 
seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação de medicamentos pelas Unidades de Saúde; 
avaliação do custo do consumo dos medicamentos; realização de supervisão técnico-administrativo em Unidades da Saúde do 
Município no tocante a medicamentos e sua utilização; participar e assumir a responsabilidade pelos medicamentos de outros 
programas da Secretaria de Saúde; realização de treinamento e orientação aos profissionais da área; orientação, coordenação e 
supervisão de trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; emissão de pareceres sobre assuntos de sua competência; 
realização de estudos de farmacovigilância e procedimentos técnicos administrativos no tocante a medicamentos vencidos; 
acompanhar a validade dos medicamentos e seus remanejamentos; auxiliar no desenvolvimento de ações em vigilância 
sanitária; controlar e fornecer receituários especiais para médicos e Unidades Básicas de Saúde do município; exercer a 
fiscalização profissional sanitária e técnica de empresas, estabelecimentos, setores, fórmulas, produtos, processos e métodos 
farmacêuticos ou de natureza farmacêutica; manter fiscalização de farmácia quanto ao aspecto sanitário mantendo visitas 
periódicas para orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação vigente; atividades que se destinam a supervisionar, 
orientar e realizar exames e emitir laudos técnicos pertinentes ás análises clínicas; Atividades de planejamento, supervisão, 
coordenação, controle e execução especializada em grau de maior complexidade, de estudos e tarefasrelativos a métodos e 
técnicas de produção, sobre drogas e medicamentos;  executar outras  tarefas correlatas.  
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FISIOTERAPEUTA: Executar atividades de natureza qualificada, concernentes à melhoria do estado geral dos pacientes 
através de técnicas que facilitam suas condições cardiovasculares e respiratórias, motoras e músculo esquelético. Prevenir 
complicações cardiorrespiratórias nos pacientes internados no hospital municipal. Prevenir através de atividades fisioterápicas 
nos pacientes queimados e neurológicos, contraturas, deformidades e complicações urinárias. Elaborar programas de 
prevenção, aos pacientes que permanecem por prolongado período nos leitos hospitalar. Promover e executar técnicas de 
mudanças de decúbitos, cinesioterapia respiratória com ou sem incentivadores, facilitação neuro muscular proprioceptiva, 
estimular a deambulação precoce, objetivando a melhoria do estado geral dos pacientes, diminuindo o tempo médio de 
internação. Promover palestras, seminários e estudos destinados a interligar e inter-relacionar os diversos membros das equipes 
multiprofissionais da Secretaria Municipal da Saúde. Elaborar, orientar, supervisionar e executar programas de atendimento a 
terceira idade visando a melhoria da qualidade de vida e de saúde. Elaborar relatórios e pareceres pertinentes a sua área de 
atuação. Promover a parte curativa de pacientes encaminhados aos setores de Fisioterapia. 

 

MÉDICO – NA FUNÇÃO DE ANESTESISTA: Examinar e auxiliar o paciente; Prescrever a medicação pré-anestésica; 
Requisitar exames subsidiários, quando necessário; Aplicar anestesias, geral e parcial; Fazer acompanhamento do paciente, 
controlando as perturbações no decurso da anestesia e no pós-operatório imediato; Garantir o adequado preenchimento do 
prontuário do paciente, também registrando todos os procedimentos realizados e todas as decisões tomadas; Instalar 
respiração auxiliar aos pacientes internados; Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalho, 
comunicando ao seu superior imediato qualquer irregularidade; Participar de projetos de treinamento e programas 
educacionais; Cumprir e fazer cumprir as normas do setor de saúde; Propor normas e rotinas relativas a sua área de 
competência; Manter atualizados os registros das ações de sua competência; Fazer parte de comissões provisórias e 
permanentes instauradas no setor de saúde e do Município, sempre que nomeado; Elaborar pareceres, laudos, avaliações 
técnicas, atestados e correlatos; executar outras tarefas afetas à sua área de competência; Elaborar documentos em acordo 
com as normas do Conselho Federal de Medicina; Difundir conhecimentos da área médica; Outras atividades correlatas. 

 

MÉDICO – NA FUNÇÃO DE GINECOLOGISTA-OBSTETRA: Atender e efetuar tratamentos curativos e preventivos em 
mulheres, das diversas unidades de saúde do Município. Programar e efetuar exames preventivos nas mulheres do Município de 
Castro. Ajudar na elaboração e participar de programas voltados para a Saúde Pública, na área de sua especialização. Dar 
orientações relativas a nutrição para as gestantes, bem como acompanhar e controlar a gestação e atender ao parto e ao 
puerpério. Participar, quando convocado, de junta médica, emitindo pareceres e diagnósticos de acordo com a sua área de 
atuação. Solicitar a participação de outros profissionais especialistas em casos que requeiram esta providência. Exercer outras 
atividades correlatas. 

 

MÉDICO – NA FUNÇÃO DE INTENSIVISTA: Admitir pacientes da Unidade de Terapia Intensiva, encaminhados pelos 
médicos assistentes e plantonistas do serviço municipal de saúde; Prestar assistência integral aos pacientes internados na UTI; 
Elaborar a prescrição e a evolução diária de todos os pacientes internados na UTI; Solicitar exames de rotina ou 
complementares que subsidiem o tratamento médico; Comunicar ao médico assistente eventos relevantes da evolução clínica 
do paciente; Solicitar, em consenso com o médico assistente, especialistas para o acompanhamento dos pacientes internados 
na UTI; Dar alta aos pacientes, em consenso com o médico assistente responsável pela internação; Coordenar as visitas 
médicas e multidisciplinares que acontecem durante seu turno de trabalho, discutir com o coordenador da unidade, plantonista 
e o médico assistente sobre as condutas a serem realizadas nos pacientes; Garantir o adequado preenchimento do prontuário 
do paciente, também registrando todos os procedimentos realizados e todas as decisões tomadas; Cumprir com seu turno de 
trabalho conforme acerto prévio com a Coordenação da Unidade; Ajudar a Coordenação da UTI na realização de suas funções; 
Assumir a coordenação da UTI na ausência ou impossibilidade do Coordenador. Acompanhar, quando necessário, o transporte 
de pacientes em UTI móvel para unidade especializada; Coordenar a equipe multidisciplinar do plantão, de acordo com as 
necessidades dos pacientes internados; Participar das Reuniões Clínicas realizadas pela Coordenação de UTI ou outras 
lideranças médicas, quando convocado; Preencher o livro de ocorrências do plantão. Zelar pela manutenção e ordem dos 
materiais, equipamentos e local de trabalho, comunicando ao seu superior imediato qualquer irregularidade; Participar de 
projetos de treinamento e programas educacionais; Cumprir e fazer cumprir as normas do setor de saúde; Propor normas e 
rotinas relativas à sua área de competência; Manter atualizados os registros das ações de sua competência; Fazer parte 
decomissões provisórias e permanentes instauradas no setor de saúde e do Município, sempre que nomeado; Elaborar 
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pareceres, laudos, avaliações técnicas, atestados e correlatos; executar outras tarefas afetas à sua área de competência; 
Elaborar documentos em acordo com as normas do Conselho Federal de Medicina; Difundir conhecimentos da área médica; 
Outras atividades correlatas. 

 

MÉDICO – NA FUNÇÃO DE PEDIATRA: Atender as crianças que necessitem dos serviços de pediatria, para fins de exame 
clínico, educação e adaptação, nas diversas unidades de saúde do Município. Ajudar na elaboração e execução de programas 
voltados para a saúde pública, visando principalmente a educação e prevenção de doenças. Elaborar programas de 
atendimento aos alunos da rede municipal de ensino. Participar quando convocado, de juntas médicas, de acordo com a sua 
especialidade. Ministrar tratamentos, solicitar exames laboratoriais quando necessário, prescrever regimes dietéticos, quando 
for o caso, orientar os responsáveis pelas crianças, sobre a utilização de medicamentos, preencher as fichas clínicas individuais. 
Exercer outras atividades correlatas. 

 

MÉDICO PLANTONISTA: Além das atribuições básicas referentes ao cargo de Médico, ter conhecimento sobre normas, 
rotinas, objetivos e definições das atividades desenvolvidas nas UBS; Desenvolver atividades de pronto atendimento, devendo 
reconhecer os casos de urgência-emergência que exijam atenção especializada ou de Pronto Socorro; Executar o atendimento 
de toda a parte clínica de urgência e emergência, incluindo o atendimento ambulatorial; Realizar o acompanhamento dos 
pacientes em observação; Integrar a equipe de remoção de pacientes a outros hospitais, quando necessário; Atender 
intercorrências de pacientes internados; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever tratamentos; Intervir em 
pequenas cirurgias; Outras atividades correlatas.  

 

MÉDICO – NA FUNÇÃO DE PSIQUIATRA: Fazer diagnósticos e aplicar terapia em pacientes, nas diversas unidades de 
saúde do Município. Determinar a dosagem dos medicamentos a serem ministrados aos pacientes e observar e analisar as 
reações apresentadas. Aplicar psicoterapia e outros tratamentos através de entrevistas com os pacientes. Participar, quando 
convocado, de junta médica, emitindo pareceres e diagnósticos de acordo com a sua área de atuação. Elaborar, supervisionar e 
executar programas de atendimento e tratamento clínico aos alunos das escolas especiais do Município. Prestar atendimento 
aos familiares, orientando-os na maneira de ministrar os medicamentos e na aplicação dos tratamentos. Solicitar, quando 
necessário, exames laboratoriais e especializados. Exercer outras atividades correlatas. 

 

MÉDICO – NA FUNÇÃO DE CIRURGIA GERAL: Realizar consultas e atendimentos médicos; Cuidar e tratar dos pacientes, 
responsabilizando-se pela continuidade do cuidado, de forma integral e humanizada, assegurando comunicação efetiva com 
equipe multidisciplinar; Implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde; coordenar programas e serviços 
em saúde; Avaliar e realizar os procedimentos cirúrgicos de sua competência, nos pacientes oriundos da rede municipal de 
saúde; Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalho, comunicando ao seu superior imediato 
qualquer irregularidade; Participar de projetos de treinamento e programas educacionais; Cumprir e fazer cumprir as normas do 
setor de saúde; Propor normas e rotinas relativas a sua área de competência; Manter atualizados os registros das ações de sua 
competência; Fazer parte de comissões provisórias e permanentes instauradas no setor de saúde e do Município, sempre que 
nomeado; Elaborar pareceres, laudos, avaliações técnicas, atestados e correlatos; executar outras tarefas afetas à sua área de 
competência; Elaborar documentos em acordo com as normas do Conselho Federal de Medicina; Difundir conhecimentos da 
área médica; Outras atividades correlatas. 

 

MÉDICO – NA FUNÇÃO DE ORTOPEDISTA-TRAUMATOLOGISTA: Diagnosticar e efetuar tratamentos nas doenças ósseas 
em geral, em pacientes, nas diversas unidades de saúde do Município. Elaborar, supervisionar e executar programas de 
atendimento aos alunos da rede municipal de ensino. Participar quando convocado de junta médica, prestando informações e 
pareceres na sua especialidade. Participar e ajudar na elaboração de programas voltados para a melhoria da Saúde Pública. 
Solicitar exames laboratoriais e outros, quando houver necessidade. Exercer outras atividades correlatas. 
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MONITOR: Ministrar oficinas de atividades extracurriculares, relacionadas a artes manuais, artes marciais, música e 
qualificação profissional. Atividades de planejamento, organização das oficinas, avaliar o desenvolvimento dos pacientes. 
Auxiliar na realização de eventos promovidos pela Prefeitura. Elaborar relatórios. Atividades de planejamento, organização e 
aplicação de cursos, em artes manuais como: corte e costura, bordado, crochê, tricô, pintura em tecidos, pinturas em telas, 
modelagens com argila, trabalhos em couro e outros. Auxiliar na realização de exposições. Elaborar relatórios. Ministrar oficinas 
tais como: teclado, violão, danças, capoeira, lutas marciais, banda, corais, informática, auxiliar administrativo, inglês, espanhol, 
literatura, dança, esporte e recreação, coral, educação ambiental, datilografia, teatro, violão, brinquedoteca, orientação sexual, 
ética, cidadania, literatura, jogos, reciclagem, higiene e saúde, beleza, manicure, artesanato, desenho, culinária, jardinagem, 
horticultura, outras. Podem prestar assistência técnica aos eventos promovidos pela Prefeitura. Elaborar planos de curso e/ou 
projetos. Acompanhar e assegurar o desenvolvimento integral do paciente. Organizar as atividades conforme níveis de 
desenvolvimento. Organizar e selecionar materiais didáticos. Avaliar a iniciativa, os esforços e os resultados obtidos. 

 

NUTRICIONISTA: Realizar atividades envolvendo a execução de trabalhos com a educação alimentar, nutrição e dietética, 
bem como em programas voltados para a saúde pública. Realizar pesquisas sobre hábitos alimentares da população do 
Município, para proceder à avaliação da dieta comuna e sugerir medidas para a sua melhoria. Participar da elaboração de 
programas de saúde pública, fazendo avaliação dos programas de nutrição. Elaborar projetos e programas para a adoção de 
normas, padrões e métodos de educação e assistência alimentar, visando a proteção materno-infantil no âmbito municipal. 
Efetuar a verificação dos prontuários dos doentes, prescrição da dieta, dados pessoais e resultados dos exames laboratoriais, 
para estabelecimento do tipo da dieta. Inspecionar os gêneros alimentícios estocados, proceder a orientação aos serviços de 
cozinha, copa e refeitório na correta preparação de cardápios, nas unidades de saúde e educacionais do Município. Orientar, 
coordenar e supervisionar os trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares, com palestras, seminários e cursos para 
aperfeiçoamento dos trabalhos na área de nutrição do Município. Elaborar relatórios e pareceres pertinentes a sua área de 
atuação. Desenvolver outras atividades correlatas. 

 

PSICÓLOGO: Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, execução, avaliação, diagnóstico e pesquisa 
de trabalhos relativos às áreas de: educação, trabalho, saúde e comunidade, utilizando enfoque preventivo e/ou curativo, 
isoladamente ou em equipe multidisciplinar, em instituições ou informais. Planejar e executar planos e programas visando maior 
produtividade no trabalho e realização e satisfação pessoal, envolvendo indivíduos e grupos. Orientar e encaminhar funcionários 
e população para atendimento curativo e/ou preventivo no âmbito da saúde mental. Orientar pais e responsáveis sobre 
processos de integração em unidades sociais e programas de atendimento específicos, de crianças e adolescentes. Realizar 
diagnósticos psicológicos em pacientes, utilizando-se de entrevistas, para fins de prevenção e/ou encaminhamento de 
problemas de ordem existencial, emocional e mental. Atender crianças, adolescentes e adultos que necessitem de atendimento 
psicológico. Realizar pesquisas visando à construção e ampliação do conhecimento teórico e aplicado ao campo do trabalho, 
educação, saúde e social. Acompanhar e tratar portadores de transtorno metal leve, moderado e severo. Realizar 
psicodiagnóstico constante com indicativo de eliminar. Tratamento para usuários que buscam e/ou são encaminhados para o 
serviço. Selecionar, adaptar, elaborar e validar instrumentos de mensuração psicológica, visando aprimoramento dos métodos 
de intervenção psicossociais. Planejar e coordenar grupos operativos entre funcionários ou na comunidade visando resoluções 
de problemas referentes ao convívio sócio cultural. Orientar familiares quanto a sua responsabilidade no desenvolvimento da 
saúde mental do grupo ao qual pertencem. Desempenhar outras atividades correlatas. 

 

RECEPCIONISTA: Atendimento ao público. Atender e orientar ao público pessoalmente ou por telefone. Fazer registros, 
preencher formulários, cadastros e fichas. Fazer encaminhamentos de pessoas e documentos necessários. 

 

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL: Executar, sob supervisão do cirurgião dentista, determinadas ações da área dentística 
relacionadas a higiene e prevenção de doenças bucais, bem como supervisionar, sob delegação, o trabalho dos auxiliares. 
Auxiliar o cirurgião dentista, realizando a remoção de indutos, placas tártaros supra gengivais. Efetuar a aplicação tópica de 
flúor e outras substâncias para a prevenção de cárie dental. Fazer demonstração de técnicas de escovação, inserir e condensar 
substâncias restauradoras. Ajudar na elaboração de programas educativos sobre a prevenção e tratamento de doenças orais, 
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organizando palestras nas comunidades carentes do Município. Proceder a manutenção e manutenção dos equipamentos 
odontológicos da unidade de trabalho. Proceder a limpeza e assepsia do campo operatório, antes e após os atos cirúrgicos. 
Colaborar nos programas educativos de saúde e saúde bucal. Desempenhar atividades correlatas. 

 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO: Realizar atividades de natureza repetitiva, envolvendo orientação e execução qualificada de 
trabalhos de laboratório relativos a determinações, transporte de materiais biológicos, dosagens, análises bacteriológicas, 
hematológicas, bacterioscópicas e químicas em geral. Executar qualquer outra atividade que por sua natureza esteja inserida no 
âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e a área, obedecendo as normas de biossegurança. 

 
ENGENHEIRO: Atividades de supervisão, coordenação e execução especializada, em grau de maior complexidade, de estudos, 
pareceres e projetos de obras civis e viárias. Supervisionar, planejar, coordenar e executar, em grau de maior complexidade, 
trabalhos topográficos. Elaborar projetos de edificação de logradouros, prédios públicos e moradias para a população de baixa 
renda. Fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas Municipais, em obras e construções na área municipal. Elaborar estudos 
objetivando o fornecimento de subsídios ao planejamento urbanos. Efetuar medições e cálculos para apoio ao levantamento 
aerofotogamétrico. Supervisionar medição e cálculo de nivelamento. Elaborar relatórios e pareceres pertinentes a sua área de 
atuação. Participar na elaboração, revisão e fiscalização do plano diretor do município, executar atribuições correlatas. 
 

FONOAUDIÓLOGO: Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de 
avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo, de dicção, impostação da voz e outros, com a finalidade de possibilitar o 
aperfeiçoamento e ou a reabilitação da fala. Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos da linguagem, 
audiometria, gravação e outras técnicas. Efetuar o encaminhamento de pacientes a especialistas, para a eliminação ou 
amenização dos problemas constatados, orientando-o, fornecendo indicações e relatório complementar do diagnostico. 
Participar de equipes multiprofissionais para a identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e audição. 
Elaborar programas e técnicas  para a aplicação em alunos da rede municipal de ensino, visando a melhoria de postura da voz. 
Elaborar relatórios e pareceres pertinentes a sua área de atuação. 


